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o E I SIGOEI - Sistema de Informagdes Gerenciais da OEl

TERMO DE REFERENCIA N° 7509 PARA CONTRATACAO DE PESSOA FISICA
CONSULTOR POR PRODUTO
DATA DE CRIACAO: 02/02/2022

1. PROJETO
Educacéo Basica inclusiva, equitativa e de qualidade para todos

2. ENQUADRAMENTO

2.1 RESULTADOS
Resultado 1.1 - Metodologias, ferramentas, instrumentos e materiais didaticos para apoio a pratica educativa e
gestédo das escolas, secretarias de educacéo e redes da Educacéo Bésica desenvolvidos, validados e disseminados.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.1.2 - Elaborar estudos técnicos para desenvolvimento e atualizagao de ferramentas e metodologias de
planejamento, monitoramento e avaliacdo destinadas a dar suporte as escolas, secretarias de educacédo e as redes
publicas de educacao basica na melhoria da gestao escolar e da qualidade do ensino.

Atividade 1.1.1 - Elaborar diagnésticos e analise da gestao das secretarias de educacao participantes dos programas
prioritarios da SEB, incluindo todos os critérios do planejamento, dos planos de implementacdo e monitoramento das
acoes.

Atividade 1.1.3 - Realizar junto a redes de ensino: levantamentos de dados, estudos, pesquisas e avaliagcbes dos
processos de implementacao de politicas educacionais e de programas prioritarios

3. JUSTIFICATIVA

A contratacdo da consultoria se baseia em dispositivos legais que versam sobre os planos de carreira e de
remuneracéo dos profissionais da educacgéo escolar publica.

Nesse sentido, é pertinente consignar a Lei n® 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de
Educacéo (PNE), o qual, por sua vez, apresenta diretrizes para o aprimoramento do sistema educacional publico
brasileiro. Além disso, a referida Lei estabelece metas e estratégias por meio das quais se deve operacionalizar

0 que esta determinado em suas diretrizes. Assim, considerando-se a Meta 17 da Lei aludida, e lendo-se o
disposto em uma de suas estratégias, temos o seguinte:

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes publicas de educacdo béasica de forma a
equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do
sexto ano de vigéncia deste PNE.

Estratégias:

17.3) implementar, no ambito da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, planos de Carreira para
os (as) profissionais do magistério das redes publicas de educacdo basica, observados os critérios
estabelecidos na Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantacdo gradual do cumprimento da jornada de
trabalho em um Unico estabelecimento escolar

Levando-se em conta, outrossim, o que diz a Meta 18 da mesma Lei, compreendemos que, de acordo com o
Plano Nacional de Educacao, é dever das instituicbes competentes.

Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existéncia de planos de Carreira para os (as) profissionais da educacéo
béasica e superior publica de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais da
educacdo bésica publica, tomar como referéncia o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal,
nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituicdo Federal.

Examinando-se as estratégias derivadas dessa mesma Meta, verifica-se que também é papel dessas instituicdes.

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educacdo dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, licencas remuneradas e incentivos para qualificagdo profissional, inclusive em nivel de pés-graduacao
stricto sensu.

Relativamente ao que consta no Objetivo da contratacdo do presente Termo, € preciso citar, ainda, a Portaria n®

387, de 10 de maio de 2016, que institui a Rede de Assisténcia Técnica dos Planos de Carreira e Remuneracao,
considerando o seguinte: i) as metas 15, 16, 17, 18 e 19 do Plano Nacional de Educacéo e suas estratégias ii) a
necessidade de promover a valorizagéo profissional, por meio da constru¢do de Planos de Carreira e Remuneracgéo
atrativos e sustentaveis, do ponto de vista orcamentario e iii) o papel supletivo da Unido e dos Estados, bem

como a necessidade de fortalecer as a¢des colaborativas no Sistema Nacional de Educacéo.
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De fato, os Consultores a serem contratados por meio deste Termo de Referéncia estardo incumbidos de
realizar as atividades antes executadas pela Rede de Assisténcia Técnica dos Planos de Carreira e
Remuneracao, instituida pela Portaria n°® 387, supracitada.

Serdo em nimero de 05 (cinco), pois cada um atuara em uma regido do pais: Norte, Sul, Sudeste, Centro-
Oeste e Nordeste.

4. OBJETIVO DA CONTRATACAO
Contratacdo de consultoria técnica especializada, para assistir aos estados e aos municipios na elaboragédo e na
implementacado dos planos de carreira e de remuneracgéo dos profissionais da educacgéo escolar publica.

5. ESPECIFICACAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS

5.1 Especificagéo (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)

1.Elaborar um relatério-sintese da legislacao pertinente aos planos de carreira e de remuneracdo nos ambitos locais
e nacional.

A. pesquisar os dispositivos legais e normativos vigentes que versam sobre o Plano de Carreira e de

Remuneracgéo, no ambito das trés esferas governamentais

B. compilar a legislacéo encontrada e

C. apresentar documento sintese a partir da pesquisa realizada.

2.Elaborar e testar instrumentos a serem utilizados na realizacéo de diagnésticos e nas atividades de
monitoramento junto aos entes subnacionais.

A. Analisar os sites do Plano de Carreira.

B. elaborar relatorio sobre a situagao dos sites

C. apresentar propostas para a melhorias dos referidos sites

3.Realizar diagndstico acerca da situacdo dos planos de carreira e de remuneracéo dos entes nacionais e
subnacionais, aplicando os instrumentos desenvolvidos.

4.Apresentar plano de propostas e sugerir solucdes para as dificuldades e problemas detectados a partir do
diagnéstico.

5.Elaborar material de apresentacdo do plano de propostas direcionado aos dirigentes.

6.Acompanhar a implementacédo das sugestdes apresentadas no plano de propostas e elaborar relatério do
referido acompanhamento.

7.Participar de reunides e de outras atividades com os entes subnacionais a fim de auxiliar nas adequacdes de
seus planos e na solugdo de possiveis problemas.

8.Elaborar e apresentar Relatorio Final, com sugestdes e indicacbes que subsidiarao a elaboracdo de politica de
assisténcia técnica e de monitoramento dos Planos de Carreira, pelo Ministério da Educacao.

5.2 Especificagéo (Consultor Especializado - PCR 2 Regido Sul)

1.Elaborar um relatdrio-sintese da legislacéo pertinente aos planos de carreira e de remuneragdo nos ambitos locais
e nacional.

A. pesquisar os dispositivos legais e normativos vigentes que versam sobre o Plano de Carreira e de

Remuneragéo, no d&mbito das trés esferas governamentais

B. compilar a legislacdo encontrada e

C. apresentar documento sintese a partir da pesquisa realizada.

2.Elaborar e testar instrumentos a serem utilizados na realizagdo de diagnésticos e nas atividades de
monitoramento junto aos entes subnacionais.

A. Analisar os sites do Plano de Carreira.

B. elaborar relatério sobre a situacdo dos sites

C. apresentar propostas para a melhorias dos referidos sites

3.Realizar diagnéstico acerca da situagdo dos planos de carreira e de remuneracao dos entes nacionais e
subnacionais, aplicando os instrumentos desenvolvidos.

4.Apresentar plano de propostas e sugerir solu¢des para as dificuldades e problemas detectados a partir do
diagndstico.

5.Elaborar material de apresentacéo do plano de propostas direcionado aos dirigentes.

6.Acompanhar a implementagdo das sugestdes apresentadas no plano de propostas e elaborar relatério do
referido acompanhamento.

7.Participar de reunides e de outras atividades com os entes subnacionais a fim de auxiliar nas adequacdes de
seus planos e na solugéo de possiveis problemas.

8.Elaborar e apresentar Relatério Final, com sugestdes e indicacdes que subsidiardo a elaboracao de politica de
assisténcia técnica e de monitoramento dos Planos de Carreira, pelo Ministério da Educacéo.

5.3 Especificagéo (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)
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1.Elaborar um relatério-sintese da legislacéo pertinente aos planos de carreira e de remuneragdo nos ambitos locais
e nacional.

A. pesquisar os dispositivos legais e normativos vigentes que versam sobre o Plano de Carreira e de

Remuneracdo, no ambito das trés esferas governamentais

B. compilar a legislacdo encontrada e

C. apresentar documento sintese a partir da pesquisa realizada.

2.Elaborar e testar instrumentos a serem utilizados na realizacdo de diagnésticos e nas atividades de
monitoramento junto aos entes subnacionais.

A. Analisar os sites do Plano de Carreira.

B. elaborar relatério sobre a situacao dos sites

C. apresentar propostas para a melhorias dos referidos sites

3.Realizar diagnéstico acerca da situagdo dos planos de carreira e de remuneracéo dos entes nacionais e
subnacionais, aplicando os instrumentos desenvolvidos.

4.Apresentar plano de propostas e sugerir solu¢des para as dificuldades e problemas detectados a partir do
diagndstico.

5.Elaborar material de apresentacdo do plano de propostas direcionado aos dirigentes.

6.Acompanhar a implementagdo das sugestdes apresentadas no plano de propostas e elaborar relatério do
referido acompanhamento.

7.Participar de reunides e de outras atividades com os entes subnacionais a fim de auxiliar nas adequacdes de
seus planos e na solucéo de possiveis problemas.

8.Elaborar e apresentar Relatério Final, com sugestdes e indicagbes que subsidiarao a elaboracédo de politica de
assisténcia técnica e de monitoramento dos Planos de Carreira, pelo Ministério da Educacéo.

5.4 Especificagdo (Consultor Especializado - PCR 4 Regido Centro-Oeste)

1.Elaborar um relatério-sintese da legislacao pertinente aos planos de carreira e de remuneracao nos ambitos locais
e nacional.

A. pesquisar os dispositivos legais e normativos vigentes que versam sobre o Plano de Carreira e de

Remuneracéo, no &mbito das trés esferas governamentais

B. compilar a legislagdo encontrada e

C. apresentar documento sintese a partir da pesquisa realizada.

2.Elaborar e testar instrumentos a serem utilizados na realizacdo de diagndésticos e nas atividades de
monitoramento junto aos entes subnacionais.

A. Analisar os sites do Plano de Carreira.

B. elaborar relatorio sobre a situagao dos sites

C. apresentar propostas para a melhorias dos referidos sites

3.Realizar diagnéstico acerca da situagéo dos planos de carreira e de remuneracéo dos entes nacionais e
subnacionais, aplicando os instrumentos desenvolvidos.

4.Apresentar plano de propostas e sugerir solu¢des para as dificuldades e problemas detectados a partir do
diagnoéstico.

5.Elaborar material de apresenta¢do do plano de propostas direcionado aos dirigentes.

6.Acompanhar a implementacédo das sugestdes apresentadas no plano de propostas e elaborar relatério do
referido acompanhamento.

7.Participar de reunides e de outras atividades com os entes subnacionais a fim de auxiliar nas adequacdes de
seus planos e na solugdo de possiveis problemas.

8.Elaborar e apresentar Relatorio Final, com sugestdes e indicagbes que subsidiardo a elaboracdo de politica de
assisténcia técnica e de monitoramento dos Planos de Carreira, pelo Ministério da Educacéo.

5.5 Especificacdo (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)

1.Elaborar um relatério-sintese da legislacéo pertinente aos planos de carreira e de remuneragdo nos ambitos locais
e nacional.

A. pesquisar os dispositivos legais e normativos vigentes que versam sobre o Plano de Carreira e de

Remuneracdo, no ambito das trés esferas governamentais

B. compilar a legislacdo encontrada e

C. apresentar documento sintese a partir da pesquisa realizada.

2.Elaborar e testar instrumentos a serem utilizados na realizacdo de diagnésticos e nas atividades de
monitoramento junto aos entes subnacionais.

A. Analisar os sites do Plano de Carreira.

B. elaborar relatorio sobre a situacao dos sites

C. apresentar propostas para a melhorias dos referidos sites

3.Realizar diagnéstico acerca da situagéo dos planos de carreira e de remuneracéo dos entes nacionais e
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subnacionais, aplicando os instrumentos desenvolvidos.

4.Apresentar plano de propostas e sugerir solu¢des para as dificuldades e problemas detectados a partir do
diagndstico.

5.Elaborar material de apresentacdo do plano de propostas direcionado aos dirigentes.

6.Acompanhar a implementacgdo das sugestdes apresentadas no plano de propostas e elaborar relatério do
referido acompanhamento.

7.Participar de reunides e de outras atividades com os entes subnacionais a fim de auxiliar nas adequacdes de
seus planos e na solucdo de possiveis problemas.

8.Elaborar e apresentar Relatério Final, com sugestdes e indicacdes que subsidiardo a elaboracao de politica de
assisténcia técnica e de monitoramento dos Planos de Carreira, pelo Ministério da Educacao.

6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO
A. Formac&o Académica

A.1 Formacao académica (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)

Curso superior completo na area de Ciéncias Humanas, Exatas ou Bioldgicas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educacéo.

Pés-graduacéo stricto sensu em nivel de Mestrado e desejavel Doutorado.

A.2 Formacédo académica (Consultor Especializado - PCR 2 Regido Sul)

Curso superior completo na area de Ciéncias Humanas, Exatas ou Bioldgicas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educacéo.

Pdés-graduacéo stricto sensu em nivel de Mestrado e desejavel Doutorado.

A.3 Formacédo académica (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)

Curso superior completo na area de Ciéncias Humanas, Exatas ou Bioldgicas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educacéo.

Pdés-graduacéo stricto sensu em nivel de Mestrado e desejavel Doutorado.

A.4 Formacédo académica (Consultor Especializado - PCR 4 Regido Centro-Oeste)

Curso superior completo na area de Ciéncias Humanas, Exatas ou Bioldgicas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educacéo.

Pdés-graduacéo stricto sensu em nivel de Mestrado e desejavel Doutorado.

A.5 Formacédo académica (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)

Curso superior completo na area de Ciéncias Humanas, Exatas ou Bioldgicas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educacéo.

Pdés-graduacéo stricto sensu em nivel de Mestrado e desejavel Doutorado.

B. Exigéncias Especificas

B.1 Exigéncias especificas (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)

Requisito obrigatorio - experiéncia minima comprovada de pelo menos 5 cinco anos na gestéo, elaboracao, analise e
ou acompanhamento de projetos educacionais.

Desejavel experiéncia no processo ensino-aprendizagem mediado pelas tecnologias da informacdo e comunicacgao.

B.2 Exigéncias especificas (Consultor Especializado - PCR 2 Regido Sul)

Requisito obrigatdrio - experiéncia minima comprovada de pelo menos 5 cinco anos na gestéo, elaboracao, anélise e
ou acompanhamento de projetos educacionais.

Desejavel experiéncia no processo ensino-aprendizagem mediado pelas tecnologias da informagéo e comunicacgao.

B.3 Exigéncias especificas (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)

Requisito obrigatdrio - experiéncia minima comprovada de pelo menos 5 cinco anos na gestéo, elaboracao, anélise e
ou acompanhamento de projetos educacionais.

Desejavel experiéncia no processo ensino-aprendizagem mediado pelas tecnologias da informagéo e comunicacao.

B.4 Exigéncias especificas (Consultor Especializado - PCR 4 Regidao Centro-Oeste)

Requisito obrigatdrio - experiéncia minima comprovada de pelo menos 5 cinco anos na gestéo, elaboracao, anélise e
ou acompanhamento de projetos educacionais.

Desejavel experiéncia no processo ensino-aprendizagem mediado pelas tecnologias da informagéo e comunicacgao.
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B.5 Exigéncias especificas (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)

Requisito obrigatério - experiéncia minima comprovada de pelo menos 5 cinco anos na gestéo, elaboracdo, anélise e

ou acompanhamento de projetos educacionais.

Desejavel experiéncia no processo ensino-aprendizagem mediado pelas tecnologias da informag&o e comunicacgéo.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS

7.1 Produtos (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)

Otd. Parcelas: 8

ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
111 Documento técnico n° 1, contendo a sintese de legislacdes e de itens que R$ 6.688,00 | 20 dias apos a
compdem o Plano de Carreira e de Remuneragédo, nos ambitos locais - regido nortg - assinatura do
e nacional. contrato
1.1.1 Documento técnico n° 2, contendo instrumentos de diagndstico e de R$ 11.704,00 | 55 dias apéds a
monitoramento dos entes subnacionais da regiéo norte. assinatura do
contrato
111 Documento técnico n° 3, contendo relatério da situagao dos sites do Plano de R$ 11.704,00 | 90 dias apés a
Carreira e de Remuneracao, e proposi¢des para a sua melhoria - regiéo norte. assinatura do
contrato
111 Documento técnico n° 4, contendo diagnoéstico da situacéo do Plano de Carreira e R$ 11.704,00 | 125 dias apos a
de Remuneracgéo nos entes subnacionais assistidos da regiao norte. assinatura do
contrato
1.1.1 Documento técnico n° 5, contendo Plano de Propostas com sugestdes e R$ 11.704,00 | 160 dias ap6s a
indicacdes para a resolugdo dos problemas detectados no Diagndstico para a regido assinatura do
norte. contrato
1.1.1 Documento técnico n° 6, contendo apresentacgao, aos dirigentes, do Plano de R$ 12.372,80 | 197 dias apés a
Propostas com sugestfes e indicagbes para a resolu¢éo dos problemas detectado assinatura do
no Diagnostico - regido norte contrato
1.1.1 Documento técnico n° 7, contendo relatério de acompanhamento da R$ 13.376,00 | 237 dias apos a
implementacao das sugestdes e das indicagdes referidas no Plano de Propostas d assinatura do
regido norte contrato
111 Documento técnico n° 8, contendo relatério das a¢des desenvolvidas reunides, R$ 21.067,20 | 300 dias apos a
adequacdes de planos com os entes subnacionais da regido norte. assinatura do
contrato
7.2 Produtos (Consultor Especializado - PCR 2 Regido Sul)
Qtd. Parcelas: 8
ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
111 Documento técnico n° 1, contendo a sintese de legislacdes e de itens que R$ 6.688,00 | 20 dias apos a
comp&em o Plano de Carreira e de Remuneracgéo, nos ambitos locais - regido sul -|e assinatura do
nacional. contrato
1.1.1 Documento técnico n° 2, contendo instrumentos de diagndéstico e de R$ 11.704,00 | 55 dias apés a
monitoramento dos entes subnacionais da regido sul. assinatura do
contrato
1.1.1 Documento técnico n° 3, contendo relatério da situagdo dos sites do Plano de R$ 11.704,00 | 90 dias apés a
Carreira e de Remuneracao, e proposigfes para a sua melhoria da regiéo sul. assinatura do
contrato
111 Documento técnico n° 4, contendo diagnostico da situacéo do Plano de Carreira e R$ 11.704,00 | 125 dias ap6s a
de Remuneragéo nos entes subnacionais assistidos da regido sul. assinatura do
contrato
111 Documento técnico n° 5, contendo Plano de Propostas com sugestdes e R$ 11.704,00 | 160 dias apos a
indicacdes para a resolugao dos problemas detectados no Diagndstico da regido syl. assinatura do
contrato
1.1.1 Documento técnico n° 6, contendo apresentacéo, aos dirigentes, do Plano de R$ 12.372,80 | 197 dias ap6s a
Propostas com sugestdes e indicagdes para a resolugéo dos problemas detectado assinatura do
no Diagnostico da regi&o sul. contrato
1.1.1 Documento técnico n° 7, contendo relatério de acompanhamento da R$ 13.376,00 | 237 dias apés a
implementacdo das sugestdes e das indicagdes referidas no Plano de Propostas d assinatura do
regiéo sul. contrato
111 Documento técnico n° 8, contendo relatério das agdes desenvolvidas reunides, R$ 21.067,20 | 300 dias apos a
adequacdes de planos com os entes subnacionais da regido sul. assinatura do
contrato

7.3 Produtos (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)
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Otd. Parcelas: 8

ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
1.1.3 Documento técnico n° 1, contendo a sintese de legislacdes e de itens que R$ 6.688,00 | 20 dias apos a
compdem o Plano de Carreira e de Remuneragéo, nos ambitos locais - regido assinatura do
sudeste - e nacional. contrato
1.1.3 Documento técnico n° 2, contendo instrumentos de diagndstico e de R$ 11.704,00 | 55 dias apds a
monitoramento dos entes subnacionais da regiéo sudeste. assinatura do
contrato
113 Documento técnico n° 3, contendo relatério da situagao dos sites do Plano de R$ 11.704,00 | 90 dias apés a
Carreira e de Remuneracao, e proposi¢fes para a sua melhoria da regiéo sudeste. assinatura do
contrato
1.1.3 Documento técnico n° 4, contendo diagnoéstico da situacéo do Plano de Carreira e R$ 11.704,00 | 125 dias apos a
de Remuneracgéo nos entes subnacionais assistidos da regiao sudeste. assinatura do
contrato
1.1.3 Documento técnico n° 5, contendo Plano de Propostas com sugestdes e R$ 11.704,00 | 160 dias ap6s a
indicacdes para a resolugdo dos problemas detectados no Diagnéstico da regido assinatura do
sudeste. contrato
1.1.3 Documento técnico n° 6, contendo apresentacgao, aos dirigentes, do Plano de R$ 12.372,80 | 197 dias apés a
Propostas com sugestfes e indicagbes para a resolu¢éo dos problemas detectado assinatura do
no Diagnostico da regido sudeste. contrato
1.1.3 Documento técnico n° 7, contendo relatério de acompanhamento da R$ 13.376,00 | 237 dias apos a
implementacao das sugestdes e das indicagdes referidas no Plano de Propostas d assinatura do
regido sudeste. contrato
1.1.3 Documento técnico n° 8, contendo relatério das a¢des desenvolvidas reunides, R$ 21.067,20 | 300 dias apos a
adequacdes de planos com os entes subnacionais da regiao sudeste. assinatura do
contrato
7.4 Produtos (Consultor Especializado - PCR 4 Regido Centro-Oeste)
Otd. Parcelas: 8
ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
111 Documento técnico n° 1, contendo a sintese de legislacdes e de itens que R$ 6.688,00 | 20 dias apos a
compdem o Plano de Carreira e de Remuneracéo, nos ambitos locais _ regido assinatura do
centro-oeste - e nacional. contrato
1.1.1 Documento técnico n°® 2, contendo instrumentos de diagnéstico e de R$ 11.704,00 | 55 dias apés a
monitoramento dos entes subnacionais da regido centro-oeste. assinatura do
contrato
1.1.1 Documento técnico n° 3, contendo relatério da situagdo dos sites do Plano de R$ 11.704,00 | 90 dias apés a
Carreira e de Remuneracao, e proposi¢fes para a sua melhoria da regiéo centro- assinatura do
oeste. contrato
111 Documento técnico n° 4, contendo diagnoéstico da situacéo do Plano de Carreira e R$ 11.704,00 | 125 dias ap6s a
de Remuneracg&o nos entes subnacionais assistidos da regido centro-oeste. assinatura do
contrato
111 Documento técnico n° 5, contendo Plano de Propostas com sugestdes e R$ 11.704,00 | 160 dias apos a
indicacdes para a resolugdo dos problemas detectados no Diagnéstico da regido assinatura do
centro-oeste. contrato
1.1.1 Documento técnico n® 6, contendo apresentacéo, aos dirigentes, do Plano de R$ 12.372,80 | 197 dias ap6s a
Propostas com sugestdes e indicagbes para a resolugéo dos problemas detectado assinatura do
no Diagnostico da regiéo centro-oeste. contrato
1.1.1 Documento técnico n° 7, contendo relatério de acompanhamento da R$ 13.376,00 | 237 dias apés a
implementacdo das sugestdes e das indicagdes referidas no Plano de Propostas d assinatura do
regido centro-oeste. contrato
111 Documento técnico n° 8, contendo relatério das a¢des desenvolvidas reunides, R$ 21.067,20 | 300 dias apos a
adequacdes de planos com os entes subnacionais da regido centro-oeste. assinatura do
contrato
7.5 Produtos (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)
Qtd. Parcelas: 8
ENQUADRA | DESCRICAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
113 Documento técnico n° 1, contendo a sintese de legislacdes e de itens que R$ 6.688,00 | 20 dias apos a
comp&em o Plano de Carreira e de Remuneracéo, nos ambitos locais - regido assinatura do
nordeste - e nacional. contrato
1.1.3 Documento técnico n°® 2, contendo instrumentos de diagndstico e de R$ 11.704,00 | 55 dias apés a
monitoramento dos entes subnacionais da regido nordeste. assinatura do
contrato
1.1.3 Documento técnico n° 3, contendo relatdrio da situagéo dos sites do Plano de R$ 11.704,00 | 90 dias apéds a
Carreira e de Remuneragao, e proposicoes para a sua melhoria da regido nordestd. assinatura do
contrato
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ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE
MENTO PARCELA | ENTREGA
1.1.3 Documento técnico n° 4, contendo diagnéstico da situacéo do Plano de Carreira e R$ 11.704,00 | 125 dias ap6s a
de Remunerag&o nos entes subnacionais assistidos da regido nordeste. assinatura do
contrato
1.1.3 Documento técnico n° 5, contendo Plano de Propostas com sugestodes e R$ 11.704,00 | 160 dias apés a
indicagdes para a resolugdo dos problemas detectados no Diagnéstico da regido assinatura do
nordeste. contrato
113 Documento técnico n° 6, contendo apresentacéo, aos dirigentes, do Plano de R$ 12.372,80 | 197 dias ap6s a
Propostas com sugestfes e indicagfes para a resolucé@o dos problemas detectado assinatura do
no Diagnostico da regido nordeste. contrato
1.1.3 Documento técnico n°® 7, contendo relatério de acompanhamento da R$ 13.376,00 | 237 dias apos a
implementacéo das sugestdes e das indicagdes referidas no Plano de Propostas d assinatura do
regidao nordeste. contrato
1.1.3 Documento técnico n° 8, contendo relatdrio das agdes desenvolvidas reunides, R$ 21.067,20 | 300 dias ap6s a
adequacdes de planos com os entes subnacionais da regido nordeste. assinatura do
contrato

8. VALOR GLOBAL

8.1 Valor global (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)
R$ 100.320,00

8.2 Valor global (Consultor Especializado - PCR 2 Regido Sul)
R$ 100.320,00

8.3 Valor global (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)
R$ 100.320,00

8.4 Valor global (Consultor Especializado - PCR 4 Regido Centro-Oeste)
R$ 100.320,00

8.5 Valor global (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)
R$ 100.320,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZACAO

9.1 Local de entregal/realizacdo (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)

BRASILIA

9.2 Local de entregal/realizacdo (Consultor Especializado - PCR 2 Regiéo Sul)

BRASILIA

9.3 Local de entregal/realizacdo (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)

BRASILIA

9.4 Local de entregal/realizacdo (Consultor Especializado - PCR 4 Regido Centro-Oeste)

BRASILIA

9.5 Local de entregal/realizac&o (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)

BRASILIA
10. PRAZO DE EXECUCAO

10.1 Prazo de execucéo (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 10 meses
Data de Término: 24/12/2022

10.2 Prazo de execucéo (Consultor Especializado - PCR 2 Regido Sul)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 10 meses
Data de Término: 24/12/2022

10.3 Prazo de execucdo (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 10 meses
Data de Término: 24/12/2022
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10.4 Prazo de execucdo (Consultor Especializado - PCR 4 Regido Centro-Oeste)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 10 meses
Data de Término: 24/12/2022

10.5 Prazo de execucdo (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 10 meses
Data de Término: 24/12/2022

11. NUMERO DE VAGAS

11.1 Numero de vagas (Consultor Especializado - PCR 1 Regido Norte)
1 vaga(s)

11.2 Nimero de vagas (Consultor Especializado - PCR 2 Regido Sul)
1 vaga(s)

11.3 Numero de vagas (Consultor Especializado - PCR 3 Regido Sudeste)
1 vaga(s)

11.4 Nimero de vagas (Consultor Especializado - PCR 4 Regido Centro-Oeste)
1 vaga(s)

11.5 Numero de vagas (Consultor Especializado - PCR 5 Regido Nordeste)
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO

O Processo Seletivo se dara em Brasilia e os custos de transporte, hospedagem e alimentagdo, se necessarios,
serdo de responsabilidade do candidato.

A critério da Comissdo de Selegcdo, a etapa de entrevista podera ocorrer por videoconferéncia ou ligacao
telefbnica, nesse caso os dialogos serdo obrigatoriamente gravados.

A participacdo no processo seletivo implica na aceitacdo integral e irretratdvel dos termos deste Termo de
Referéncia.

A selecéo simplificada é pautada pela andlise de curriculos e entrevista, conforme segue:

PRIMEIRA ETAPA - Analise de Curriculos PC

Serdo eliminados os curriculos inscritos que ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatérios exigidos
neste Termo de Referéncia.

Nesta etapa sera aferida pontuacdo para os curriculos inscritos que atendem aos requisitos
obrigatérihttp://sigoei.org.br/imagens/alterar.gifos.

Os curriculos serao distribuidos de acordo com o perfil profissional do candidato, conforme exigido neste Termo
de Referéncia

A pontuacgédo desta etapa sera atribuida conforme descrito abaixo:

1.Formacéo Académica: requisito obrigatério (critério eliminatério)

2.Experiéncia Profissional: pontuacdo maxima de 6,0 pontos (critério classificatorio)

2.1. Experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido neste Termo de
Referéncia (experiéncia comprovada na gestdo, elaboracédo, analise e/ou acompanhamento de projetos
educacionais voltados a educac@o béasica e na area de ensino, pesquisa e extensdo com a formacédo de
professores): 1,0 (um) ponto a cada ano além do minimo exigido até o maximo de 5,0 (cinco) pontos.

2.2. Experiéncia no processo de ensino-aprendizagem mediado pelas tecnologias da informacdo e comunicacao:
1,0 ponto.

O total de pontos recebidos nesta etapa (PC) irA compor a pontuacéo total recebida pelo candidato.

A PT (Pontuacéo Total) serd igual a PC (Pontuacao de Curriculo) mais a PE (Pontuacéo de Entrevista).

Em caso de empate na Andlise de Curriculos, terd preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido,
conforme item 5 deste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada e

3. obtiver maior tempo de experiéncia ho acompanhamento e implementacdo de politicas publicas, nas trés
esferas de governo.

SEGUNDA ETAPA - Pontuacéo de Entrevistas PE

Serdo convocados para a entrevista os candidatos com maior pontuacdo na primeira etapa (Andlise de Curriculos)
considerando-se, para tanto, 3 (trés) vezes o nimero de vagas disponiveis.

Podera ser aplicada avaliagdo para mensurar o conhecimento do candidato.

A pontuacdo desta etapa serd atribuida conforme descrito abaixo:

Entrevista (Pontuacéo Maxima 4,0 pontos).

Caracterizacéo da pontuacao:

1. Apresenta cordialidade e objetividade: 1,0 ponto

2. Domina os assuntos relativos a sua contratacdo, como a) conhecimento em gestdo, elaboracdo, andlise e/ou
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acompanhamento de projetos educacionais voltados a educacdo béasica e na area de ensino, pesquisa e
extensdo com a formacdo de professores e b) conhecimento em processo ensino-aprendizagem mediado pelas
tecnologias da informacéo e comunicacédo: 2,0 pontos

3. Demonstra disponibilidade e interesse especial no trabalho desenvolvido pelo 6rgéo contratante nas politicas de
melhoria da educacéo: 1,0 ponto

O total de pontos recebidos nesta etapa (PE) ira compor a pontuagéo total recebida pelo candidato.

A PT (Pontuagéo Total) sera igual a PC (Pontuacao de Curriculo) mais a PE (Pontuagéo de Entrevista).

Em caso de empate na Pontuacao Total, terd preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido
neste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada e

3. obtiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacéo de politicas publicas.

13. CONSIDERACOES

Os produtos deverao ser entregues a CGVAL/DIFOR/SEB, como Relatério, em verséo preliminar e, apés aprovacao,
em sua forma definitiva, com as devidas referéncias bibliograficas (quando necessario), em formato digital e

capa impressa, contendo nesta a assinatura do consultor.

A execucdo dos trabalhos previstos neste TOR Termo de Referéncia néo implica qualquer relacdo de emprego ou
vinculo trabalhista, sem beneficios complementares, sendo, portanto, regido sem subordinagédo juridica, conforme
prevé o paragrafo 9° do artigo 4° do Decreto n° 5.151/2004.

O(a) consultor(a) deve ter disponibilidade para eventualmente executar as atividades nas dependéncias do érgao
contratante, em horario comercial, para que tenha acesso as informacdes necessérias a elabora¢do dos produtos
propostos.

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre materiais produzidos no ambito
desse trabalho pertencerdo exclusivamente a Secretaria de Educacdo Basica do Ministério da Educacao
SEB/MEC, e sua utilizagcéo e/ou reproducao total ou parcial requerera autorizacao prévia do érgao.

Pagina9/9



